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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  

 

PREGÃO Nº 58/2023 

 

 

Processo nº: 88/2023 

Modalidade: Pregão nº 58/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, SOCIETY E FUTSAL NO MUNICÍPIO DE 

CORONEL XAVIER CHAVES. 

 

O Município de Coronel Xavier Chaves/MG, com endereço na Rua Padre Reis, nº 84, Centro em 

Coronel Xavier Chaves/MG, CEP 36.330-000, CNPJ 18.887.546/0001-03, torna público a abertura do 

Processo Licitatório nº 88/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, SOCIETY E 

FUTSAL NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, de acordo com o escrito neste edital e 

seus Anexos e de conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto Municipal nº 3.053, de 14 de dezembro de 2018, Decreto Municipal 2.437 de 29 de janeiro de 

2016, Decreto Municipal 3.387 de 02 de setembro de 2023, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal 

nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, Lei Complementar 123/2006, com alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores, e demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório. O pregão será realizado pela Pregoeira Juliana Jaques 

Camargos e Equipe de apoio designados pela Portaria nº 3.440 de 02 de janeiro de 2023. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 27/12/2023 às 00h:00min  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 23/01/2024 às 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

Dia 23/01/2024 às 08h:00min (oito horas) 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

Dia 23/01/2024 às 08h:29min (oito horas e vinte e nove minutos) 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 23/01/2024 às 08h:30min (oito horas e trinta minutos) 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br// 

 

 

1. DO OBJETO: 

Refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, SOCIETY E FUTSAL NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, conforme especificações previstas no termo de 

referência. 

 

http://coronelxavierchaves.pregaonet.com.br/
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2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, 

Decreto Municipal nº 3.053, de 14 de dezembro de 2018, Decreto Municipal 2.437 de 29 de janeiro de 

2016, Decreto Municipal 3.387 de 02 de setembro de 2023, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Decreto Federal 

nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, Lei Complementar 123/2006, com alterações introduzidas pela Lei Complementar 147/2014, 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações posteriores e, pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

3.1 Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

3.2 Poderão participar da Sessão Oficial do Pregão as empresas credenciadas junto ao provedor da 

Plataforma de Pregão eletrônico SH3. 

3.3 Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea por 

ato do Poder Público de qualquer esfera; 

b) Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

c) E que incidir no disposto no art. 9º da Lei 8.666/93; 

d) Que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93; 

e) Estrangeiros que não funcionam no país. 

3.4 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.5 Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no 

mural da Prefeitura, no horário de 08h00min às 12h00min e de 13h00min às 16h30min. 

 

4.  DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 O cadastro deverá ser feito portal de Pregão Eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Coronel Xavier Chaves (SH3 Informática) situado no link: 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br// 

4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume   como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5 A Documentação de Credenciamento será exigida pelo sistema no momento do cadastro da 

empresa e representante. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA “PROPOSTA COMERCIAL” E “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”:  

http://coronelxavierchaves.pregaonet.com.br/
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: 

6.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4 Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem preço ou 

vantagem com base nas ofertas das demais licitantes. 

6.5 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções 

às propostas não exigidas pelo presente Edital, tais como: “condições gerais”, “cláusulas contratuais”, 

etc. 

6.6 As propostas, que porventura registrarem preços com mais de duas casas decimais terão o valor 

reduzidos a duas casas decimais, com eventual risco de integral responsabilidade da empresa. 

6.7 A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

7.  DA DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO: 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

7.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

7.1.5. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

7.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

7.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

7.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital; 

7.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

7.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

7.1.12. Atestado de capacidade técnica operacional ACOMPANHADO de Nota fiscal da prestação de 

serviços do referido item, compatível com o objeto da licitação que comprove que a licitante tenha 

fornecido objeto igual ou similar para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, e tenha atendido a 

todos os quesitos, inclusive quanto aos prazos de prestação dos serviços.  

 

7.2. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
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2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando 

de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

ou; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do certame; 

C. Prova de regularidade fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

G. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

I. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

J. Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por 

pessoas, jurídicas de direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão, na forma do 

artigo 30, §4º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

K. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha 

poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo V - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

 
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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requisitos de habilitação; 

 

7.3. O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (7.2-A.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

7.4. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 

licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, 

se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93; 

7.5. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

7.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

7.8. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela 

Pregoeira e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

7.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

7.10.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

7.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

7.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

7.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes; 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

7.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste 

Pregão. 

  

8. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO:  

8.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando da 

pregoeira com a utilização de sua chave de acesso ao sistema. 

8.2 Durante a sessão do Pregão toda a comunicação deverá ser feita via chat. A Pregoeira se reserva o 

direito de não atender ao telefone e não acessar os e- mails oficiais durante a sessão pública de Pregão. 

8.3 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar seu acesso ao sistema. 

8.4 A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. Também será desclassificada a proposta que 

identifique o licitante. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes. 

8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela pregoeira, as quais passarão 

para fase de lances. 

8.7 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.8 No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste edital. 

8.10 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

8.12 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO no qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de 

julgamento adotado neste edital. 

8.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor apresentado em sua proposta inicial. 

8.15 Para cada item poderá a pregoeira estabelecer o valor do lance mínimo; 

8.16 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.17 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

8.17.1 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

8.18 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, 

assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa. 

8.19 Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o prazo, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.20 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, tendo nova data de 

reabertura agendada conforme disponibilidade da Administração. 

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.24 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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8.25 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 

proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo informado 

pela pregoeira. 

8.26 No julgamento da habilitação e das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.27 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

8.28 Em não havendo interposição de recursos, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao vencedor. 

8.29 Caso todos os proponentes sejam desclassificados ou inabilitados, a Pregoeira poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 

desclassificação conforme o § 3º do art. 48 da Lei 8.666/93. 

8.30 É facultada à Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

8.31 Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para a análise da 

“DOCUMENTAÇÃO” na mesma sessão, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos ou 

havendo a necessidade de realizar diligências, a sessão será suspensa e somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

8.32 Para a interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior, a Pregoeira convocará os licitantes 

através de publicação. 

8.33 Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da Sessão Pública, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de 

Apoio e pelos licitantes. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

9.1 Nos termos do art. 48, I da Lei 123/06 a presente licitação destina-se exclusivamente a participação 

de Micro e Empresa de Pequeno Porte. 

9.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual 

período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

9.3 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a licitação. 

 

10. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

10.1 Os esclarecimentos, impugnações, razões e contrarrazões dos recursos poderão ser enviadas através 

de e-mail, para o endereço licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br ou por petição dirigida ou 

protocolada no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, Rua Padre Reis, 84, 

Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP: 36.330-000, das 08h às 12h00 min e de 13h00min às 

16h00min. 

10.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão; 
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10.3 Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação, esclarecimentos e providências no prazo de até 48 horas contados da data de 

recebimento. 

10.4 A apresentação de impugnação contra o edital não terá efeito suspensivo; 

10.5 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

10.6 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente no prazo de 

20 (vinte) minutos a intenção de recorrer, deverá preenchida em campo próprio do sistema, sendo 

concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses 

10.7 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

10.8 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9 Aos casos omissos aplica-se o art. 109 da Lei 8.666/93. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados; 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

12 - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

12.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o Contrato, após a data de Homologação, 

ressalvado o caso de algum proponente interpor recurso, o que implicará em determinação de nova data. 

12.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital; 

12.3 Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, 

situada na Rua Padre Reis, 84, no Centro da Cidade de Coronel Xavier Chaves, para a assinatura do 

Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração; 

12.4 Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato; 

12.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato.  

 

13 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 – A administração exercerá a fiscalização do fornecimento do objeto e registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

13.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pela administração em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne ao fornecimento. 
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14-  DO EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

14.1- A prestação dos serviços será de acordo com a necessidade da administração municipal. 

14.2- O licitante vencedor do certame se responsabiliza pela entrega dos serviços requisitados, 

mediante solicitação do setor responsável. 

 

15 - DO PAGAMENTO, CORREÇÕES E DOS REAJUSTES 

15.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em até 30 trinta 

dias após a prestação do serviço, e, entrega da respectiva Nota Fiscal de Serviços. 

15.1.1 - Por ocasião do pagamento, deverá o contratado apresentar, em cada ato, cópia das 

Certidões Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de 

regularidade Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação 

implicará a não realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

15.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

15.3 - Havendo atraso no pagamento por culpa da administração, sobre o valor devido incidirá correção 

monetária com base no INPC, bem como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês, calculado "pro rata tempore" em relação do atraso verificado, salvo aquele ocasionado pela 

situação prevista no item 18.2. 

15.4 – Durante a vigência do Contrato, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

15.4.1– Os preços somente poderão ser alterados, por acordo entre as partes, no caso de ocorrência, 

devidamente demonstrada, da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

bem como no caso de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, ocasião em que o 

prestador do serviço será convocado visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

mercado. 

15.5 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária, pelo setor competente, devendo a 

CONTRATADA informar na nota fiscal o n° de conta corrente e agência bancária. 

15.6 - O fornecimento do objeto do presente Contrato ficará sujeito à incidência do Imposto de 

Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento de bens, 

aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

 

 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresenta documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará 

impedido de licitar e contratar com o município, e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral 

de fornecedores da administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa. 

16.2 - A proponente vencedora ficará sujeita à multa pecuniária de 0,1% (um décimo por cento) por dia 

de atraso do início da prestação de serviço ou entrega do material, sem prévia comunicação ao Setor de 

compras/licitação, até o limite de 02% (dois por cento) do valor do contrato. 

16.3 - Pela inexecução total o contratado fica sujeito à multa de 15% do valor do contratado. 

16.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres do município, via depósito bancário, no prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela administração. 

16.5 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na administração, em 

favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da Lei. 

16.6 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 

administrativa mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado. 
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16.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.8 - Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1 No ano de 2023, as despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente, conforme 

classificação abaixo: 

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTE 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 

ATIVIDADES DE DESPORTO, LAZER E 

RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.134 MANUT ATIV ESPORTIVAS E CAMPEONATOS 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 

1.500.000/2.500.00

0 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 382   

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTE 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 

ATIVIDADES DE DESPORTO, LAZER E 

RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.134 MANUT ATIV ESPORTIVAS E CAMPEONATOS 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 

1.500.000/2.500.00

0 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 387   

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira; 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 
Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

12 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 
 

 

 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves; 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.coronelxavierchaves.mg.gov.br,  e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de 

Licitações, situado à Rua Padre Reis, 84 – Centro, Coronel Xavier Chaves/MG, CEP: 36.330-000, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

18.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

18.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido; 

18.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

18.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 

do licitante; 

18.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.coronelxavierchaves.mg.gov.br; 

18.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

18.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Coronel Xavier Chaves revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

18.20. Para atender a seus interesses, o Município de Coronel Xavier Chaves poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

18.21. O Município de Coronel Xavier Chaves poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

18.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

http://www.coronelxavierchaves.mg.gov.br/
http://www.montecarmelo.mg.gov.br/licitacoes


 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 
Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

13 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 
 

 

 

da Comarca de Coronel Xavier Chaves-MG; 

18.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.23.1  ANEXO I – Termo de Referência; 

18.23.2  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

18.23.3  ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

18.23.4  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

18.23.5  ANEXO V – Declaração Referente à Habilitação. 

18.23.6  ANEXO VI – Minuta de Contrato; 

 

 

 

 

 

Coronel Xavier Chaves, 26 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

Juliana Jaques Camargos 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 88/2023 

Modalidade: Pregão 58/2023 

Edital nº: 88/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 

PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, SOCIETY E FUTSAL NO MUNICÍPIO DE 

CORONEL XAVIER CHAVES, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 
LOTE 1 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

LOTE 2 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 
 

40 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTEBOL DE CAMPO, (RODADA ÚNICA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS. 

  

02 100 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTEBOL DE CAMPO, (RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS. 

  

03 80 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTEBOL DE CAMPO, (RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS. 

  

04 50 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTEBOL DE CAMPO, (RODADA QUADRUPLA EM DOIS 

TURNOS) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), 

DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS. 

  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 40 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTSAL, (RODADA ÚNICA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  

02 60 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTSAL, (RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

03 100 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTSAL, (RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 
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VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

 

 

LOTE 3 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

1.3. O regime de execução dos serviços contratados será de acordo com necessidade da administração 

municipal, assim, sendo pagos apenas os serviços devidamente solicitados e devidamente prestados. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Com o intuito de atender ao princípio constitucional da Publicidade, necessita realizar procedimento 

licitatório para contratação de empresa especializada para serviços de publicação em diários oficiais e 

jornais de grande circulação conforme necessidade da administração municipal.  

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/BENS COMUNS 

 

3.1. Os serviços/bens ora pretendidos e considerados comuns de acordo com o parágrafo único do artigo 

1º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 

3.1.1. “Art. 1º para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por essa lei. 

UNIFORMIZADOS 

04 120 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTSAL, (RODADA QUADRUPLA EM DOIS TURNOS) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 50 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTEBOL SOCIETY, (RODADA ÚNICA) 

 (NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

02 80 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTEBOL SOCIETY, (RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

03 120 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTEBOL SOCIETY, (RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

04 150 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM 

FUTEBOL SOCIETY, (RODADA QUADRUPLA EM DOIS 

TURNOS) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 
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Parágrafo Único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado.” 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

4.1. O prazo de execução e horário do(s) serviços(s) serão definidos pela secretaria municipal de esporte 

e lazer de acordo com a necessidade, através do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo 

Setor de Compras ou pelo setor requisitante da administração municipal. 

4.2. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 

cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 

terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual;  

4.3. Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: Após recebido e-

mail com o arquivo a ser publicado e o veículo de imprensa indicado, o Licitante deverá realizar a 

publicação em até 24 horas. 

4.4. O setor competente não aceitará e não receberá qualquer serviço com defeitos ou imperfeições, em 

desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar 

as correções ou refazer os serviços necessários, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou 

rescisão contratual.  

4.5. A entrega do(s) serviço(s) deverá(ão) ser feita(s), logo após a execução e conclusão do(s) serviço(s), 

cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e receber. 4.6. O 

recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da entrega do objeto, após 

conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta. 

 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados conforme as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.1.1. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados quando 

necessário, substituindo ou refazendo os serviços, no prazo de 24 horas, aqueles que apresentarem 

qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, 

sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual. 

6.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, 

através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente 

analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante. 

9.2 Por ocasião do pagamento, deverá a Contratada apresentar, em cada ato, cópia das Certidões 

Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de regularidade 

Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará a não 

realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

9.3 O fornecimento do objeto do presente Contrato ficará sujeito à incidência do Imposto de 

Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento de bens, 

aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

9.3.1 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 

pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

9.4 Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

9.5 O Contratante reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições na forma 

da lei. 
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTE 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIVIDADES DE DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.134 MANUT ATIV ESPORTIVAS E CAMPEONATOS 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 382   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTE 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIVIDADES DE DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.134 MANUT ATIV ESPORTIVAS E CAMPEONATOS 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 387   

 

11. DO REAJUSTE 

 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e nos termos da Lei nº 8.666 

de 1993, a Contratada que: 
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12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.2.2.) Multa de Administrativa de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total da parcela inadimplida, 

no caso de inexecução do objeto (Plantão de 12 horas); 

12.2.3) Multa Administrativa de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 

descumprimento reiterado dos serviços contratados, graduável conforme a gravidade da infração. 

12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de 

Referência. 

12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultante 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Joelma Conceição Resende 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo nº: 88/2023 

Modalidade: Pregão 58/2023 

Edital nº: 88/2023 

Forma: Eletrônica  

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: Refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, SOCIETY E FUTSAL NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES. 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL (envio de CONTRATO e Ordem de Compras):  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO/ATA: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

  

1. Planilha da Proposta: 
 

LOTE 1 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 
 

40 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

DE CAMPO, (RODADA ÚNICA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  

02 100 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

DE CAMPO, (RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  

03 80 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

DE CAMPO, (RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 
Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

22 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 
 

 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

LOTE 2 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

 

LOTE 3 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

Valor total da Proposta: R$ _______________________ (_______________________________) 

 

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários 

e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no 

Anexo I - termo de referência; 

04 50 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

DE CAMPO, (RODADA QUADRUPLA EM DOIS TURNOS) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 40 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTSAL, 

(RODADA ÚNICA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  

02 60 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTSAL, 

(RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

03 100 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTSAL, 

(RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

04 120 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTSAL, 

(RODADA QUADRUPLA EM DOIS TURNOS) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 50 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

SOCIETY, (RODADA ÚNICA) 

 (NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

02 80 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

SOCIETY, (RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

03 120 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

SOCIETY, (RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 

  

04 150 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

SOCIETY, (RODADA QUADRUPLA EM DOIS TURNOS) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS 
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5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93.  

 

 

___________/____ de_____________de 2023. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Processo nº: 88/2023 

Modalidade: Pregão 58/2023 

Edital nº: 88/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: Refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, SOCIETY E FUTSAL NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES. 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador 

do CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

 

Processo nº: 88/2023 

Modalidade: Pregão 58/2023 

Edital nº: 88/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: Refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, SOCIETY E FUTSAL NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES. 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________, 

está enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93.  

 

 

 

 _________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

Processo nº: 88/2023 

Modalidade: Pregão 58/2023 

Edital nº: 88/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: Refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, SOCIETY E FUTSAL NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES. 

 

     

A empresa ...................................................................................................................................., CNPJ 

nº........................................, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 

habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 58/2023.  

  

   

_________________, ____, de__________, de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VI 

MINUTA CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 

 

Que entre si fazem, de um lado, na 

qualidade de contratante, o Município de 

Coronel Xavier Chaves, e de outro, como 

contratado a firma ___________________, 

nos termos das cláusulas e condições a 

seguir fixadas: 

 

Pelo presente instrumento o Município de Coronel Xavier Chaves inscrito no CNPJ sob o n. 

18.557.546/0001-03, isento de inscrição Estadual, com sede na Rua Padre Reis, 84, na cidade de 

Coronel Xavier Chaves – MG, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Senhor Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto, CPF n. 898.880.906-82, e a empresa 

.........................., CNPJ nº.............,com sede na Rua ................, nº......,Bairro........, na cidade de ............, 

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por................., CPF nº................, 

resolvem firmar o presente contrato de fornecimento, como especificado no seu objeto, em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 88/2023, Pregão Eletrônico nº 58/2023, aos quais fica 

vinculado, sob a regência da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, cada qual naquilo que 

couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

 

1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS DE FUTEBOL CAMPO, 

SOCIETY E FUTSAL NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, e conforme 

condições e especificações constantes no Termo de Referência, do Pregão n° 58/2023, Processo 

Administrativo n° 88/2023. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. A contratada se obriga a realizar as obrigações 

descritas no Termo de Referência do edital em epígrafe. 

1.3. A prestação dos serviços objeto da licitação será feita de acordo com as necessidades da 

Secretaria requisitante através de requisição emitida pelo setor de compras da Administração 

Municipal. 

1.4. O regime de execução da presente contratação é de empreitada por preço unitário; 

1.5. As quantidades são estimadas e serão executadas de acordo com as necessidades/demandas dos 

serviços e requisição da Secretaria Requisitante. 

1.6. Objeto da contratação: 
LOTE 1 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 
 

40 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL DE 

CAMPO, (RODADA ÚNICA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 
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VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

LOTE 2 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

 

LOTE 3 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE: ______________________________________________________________________________ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1.  A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ter a sua vigência e execução 

prorrogados nos termos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor global do contrato será de até R$ .............. (....). 

02 100 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL DE 

CAMPO, (RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  

03 80 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL DE 
CAMPO, (RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  

04 50 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL DE 
CAMPO, (RODADA QUADRUPLA EM DOIS TURNOS) 

(NECESSÁRIO 01 ARBITRO E 02 BANDEIRAS), DEVIDAMENTE 

UNIFORMIZADOS. 

  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 40 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTSAL, 

(RODADA ÚNICA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS. 

  

02 60 
CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTSAL, 
(RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS 

  

03 100 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTSAL, 

(RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS 

  

04 120 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTSAL, 

(RODADA QUADRUPLA EM DOIS TURNOS) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS 

  

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

01 50 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

SOCIETY, (RODADA ÚNICA) 

 (NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS 

  

02 80 
CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 
SOCIETY, (RODADA DUPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS 

  

03 120 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

SOCIETY, (RODADA TRIPLA) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS 

  

04 150 

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADA EM FUTEBOL 

SOCIETY, (RODADA QUADRUPLA EM DOIS TURNOS) 

(NECESSÁRIO 02 ARBITROS), DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS 

  



 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 
Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

29 

RUA PADRE REIS, 84, CENTRO, CORONEL XAVIER CHAVES/MG  

CEP: 36.330-000 – TEL/FAX: (32) 3357-1235. 
 

 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços unitários efetivamente realizados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Coronel Xavier Chaves, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 
 

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTE 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIVIDADES DE DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.134 MANUT ATIV ESPORTIVAS E CAMPEONATOS 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 382   

 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTE 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIVIDADES DE DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 2.134 MANUT ATIV ESPORTIVAS E CAMPEONATOS 

CONTA 33903900 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURÍDIC 

FONTE 1.500.000/2.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CO TCE/AUX 0000 SEM ACOMPANHAMENTO 

FICHA 387   

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente executado, 

através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente 

analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante. 

5.2 Por ocasião do pagamento, deverá a CONTRATADA apresentar, em cada ato, cópia das Certidões 

Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, Federal, de FGTS, e de regularidade 

Trabalhista para análise do setor técnico responsável, sendo que a não apresentação implicará a não 

realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

5.3 O fornecimento do objeto do presente Contrato ficará sujeito à incidência do Imposto de 

Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo fornecimento de bens, 

aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, da IN RFB n.º 1.234/2012. 

5.3.1 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 

pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 
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5.4 Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de convênios. 

5.5 O Contratante reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições na forma 

da lei. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1. Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, antes de 12 (doze) meses e somente 

poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante requerimento da Contratada e com comprovação documental, que serão analisados de acordo 

com o que estabelece o art. 65, em seu inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93. Para eventual reajuste após 

12 meses, será utilizado o índice IPCA. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O prazo de execução e horário do(s) serviços(s) serão definidos pela secretaria municipal de esporte 

e lazer de acordo com a necessidade, através do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo 

Setor de Compras ou pelo setor requisitante da administração municipal. 

7.2. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 

cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 

terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual;  

7.3. Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica: Após recebido e-

mail com o arquivo a ser publicado e o veículo de imprensa indicado, o Licitante deverá realizar a 

publicação em até 24 horas. 

7.4. O setor competente não aceitará e não receberá qualquer serviço com defeitos ou imperfeições, em 

desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar 

as correções ou refazer os serviços necessários, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou 

rescisão contratual.  

7.5. A entrega do(s) serviço(s) deverá(ão) ser feita(s), logo após a execução e conclusão do(s) serviço(s), 

cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e receber. 7.6. O 

recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da entrega do objeto, após 

conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta. 

7.7. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

8.1. Constituem obrigações da Contratada: 

a) Cumprir fielmente as exigências do Edital, de modo que os serviços sejam prestados de acordo com o 

Termo de Referência, fornecendo o serviço quando solicitadas. 

b) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 
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social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto desta licitação; 

c) Indenizar o Município de Coronel Xavier Chaves por todo e qualquer dano decorrente, direta e 

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos; 

d) Cumprir os prazos previstos no Edital; 

e) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº. 8.666/93 e no 

presente Edital; 

f) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ ou ações judiciais e/ ou extrajudiciais, 

por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência do objeto da 

presente contratação contra o Município de Coronel Xavier Chaves. 

g) Manter em perfeito estado de uso os equipamentos da CONTRATANTE que eventualmente tiver 

acesso. 

i) Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos quanto materiais, causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança 

quando da execução dos serviços.  

j) As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação dos profissionais envolvidos e 

devidamente credenciados e certificados serão de responsabilidade da CONTRATADA, desde que 

necessárias e previstas neste edital. 

8.2. Constituem obrigações da Contratante: 

a) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço, fixando 

lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

c) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

d) Rejeitar todo e qualquer prestação de serviço de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Edital; 

e) Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na fonte, 

sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, I). 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. A contratada comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, quando:  

A) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

B) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

C) Fraudar na execução deste Contrato; 

D) Comportar-se de modo inidôneo; 

E) Cometer fraude fiscal;  

F) Não mantiver a proposta.  

9.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

A) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a CONTRATANTE;  

B) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a Contratada 

estará sujeita ao pagamento da multa compensatória prevista no subitem abaixo.  

C) Multa compensatória de 15% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;       
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D) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem anterior, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 E) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais 

perdas e danos causados à Administração; 

9.4.  O valor de multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual crédito 

contra o Município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei; 

9.5. Se a contratada inadimplir o contrato, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas no 

artigo 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 

9.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.7. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à contratada, enquanto pendente o inadimplemento de 

qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES  

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no site oficial do 

Município de Coronel Xavier Chaves/MG. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente 

contratação, o foro da Comarca de Resende Costa, Estado de Minas Gerais, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.......... 

 

 

______________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: 

________________________________ 

CPF: 

 

 

Nome: 

________________________________ 

CPF:                                                                                                                                                                                              


